PROJETO DE LEI N° 2.990/2019
“"Institui o Programa " Feira Livre da Agricultura Familiar" no Município de Coronel Fabriciano e dá outras providências.”
 A Câmara Municipal de Coronel Fabriciano, por seus representantes, APROVA a seguinte lei:
Art. 1º - Esta Lei institui o Programa Feira Livre da Agricultura Familiar no Município de Coronel Fabriciano. 

Art. 2º - O objetivo do Programa Feira Livre da Agricultura Familiar é permitir aos agricultores a venda, exclusivamente no varejo, de flores, plantas ornamentais, frutas, legumes, verduras, aves domesticas vivas e abatidas, gêneros alimentícios, ovos, pescados frescos, mel, produtos da lavoura e seus subprodutos, produtos da agroindústria artesanal e artesanato, produzidos pelos artesãos, artesãs e agricultores rurais familiares, visando a geração de ganhos médios superiores ao que recebem isoladamente, além de possibilitar o acesso a um público maior e mais diversificado.

Art. 3° - As atividades de comércio na Feira Livre da Agricultura Familiar do só poderão ser exercidas por produtores rurais, grupo informal e entidade associativa devidamente cadastrados junto ao Município.

Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado a estabelecer critérios para a seleção do público a ser beneficiado pelo programa, prazo de permanência, local, dia e horários de realização da feira, mediante ato próprio.
Art. 5º - Para efeitos desta Lei, considera-se:

I - produtor rural: pessoa física, caracterizada como agricultor familiar com produção agropecuária própria, localizada no Município, devidamente cadastrada como feirante na Secretaria de Governança do Desenvolvimento Econômico, Turismo e Cultura - SGDC 
II - grupo informal: produtores familiares organizados informalmente para desenvolver atividades com objetivos comuns para a comercialização de produtos da agricultura familiar produzidos por seus associados;

III - entidade associativa: instituição representativa da agricultura familiar com personalidade jurídica formada com o objetivo de comercializar formalmente a produção de seus associados.

Art. 6º - O Poder Executivo, para atender o disposto no art. 2º, fica autorizado a:

I - receber, em cessão de uso, bens patrimoniais do Estado, União e organizações não governamentais, responsabilizando-se pela sua guarda durante o período de vigência pactuado;

II - receber repasses de recursos financeiros do Estado e União, mediante convênio, para a implantação/ampliação deste programa;

III - fornecer aos produtores selecionados os equipamentos necessários para a comercialização de suas mercadorias.

Art. 7º - Na Feira Livre da Agricultura Familiar poderão ser comercializados carnes frescas, congeladas, defumadas e seus derivados; bebidas; doces e salgados; frios e derivados; peixes vivos; frutas, legumes e tubérculos; flores e artesanato; geleias; conservas de produtos de origem vegetal e animal; flores naturais.
Parágrafo único - Só será permitida a venda de produtos e subprodutos de origem animal e abatidos frescos, como: frangos, leitoa e seus derivados artesanais, leite, queijos, e outros devidamente embalados e com a liberação dos órgãos competentes.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Art. 9º - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 90 (noventa) dias contados de sua publicação.
Câmara Municipal de Coronel Fabriciano, 13 de março de 2019.
Roberto Rodrigues - Beto Cavaleiro

Autor
JUSTIFICATIVA 
O Objetivo do presente projeto é o estimulo à agricultura familiar, que é um sistema de produção em pequenas propriedades, com a utilização predominante de uso da mão de obra da própria família e que obtém seu rendimento econômico Nesses empreendimentos, os agricultores são protagonistas do processo, atuando ao longo de toda a cadeia produtiva: produção, industrialização e comercialização. 
Coronel Fabriciano é uma cidade que estimula a agricultura familiar, que apoia os produtores rurais local, promovendo a inclusão desses produtores nas questões urbanas, estabelecendo a relação necessária que deve existir entre o campo e a cidade. 
Pela importância desta iniciativa e pela sua abrangência junto à sociedade, requeiro o apoio dos nobres pares desta Casa para sua aprovação.

Câmara Municipal de Coronel Fabriciano, 07 de março de 2019.
Roberto Rodrigues - Beto Cavaleiro

Autor

